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RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Jaçanã/RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas  pela Lei
Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma
inscrita  no  Art.  72,  “caput”,  da  Lei  Regente,
considerando  o  incomensurável  interesse  público;
considerando  também,  as  conclusões  formalmente
motivadas  no  Parecer  Jurídico,  HOMOLOGA  e
RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto a
MARCOS  ANTONIO  DE  ALMEIDA  SANTOS
0 1 7 7 0 0 3 3 4 0 8  i n s c r i t a  n o  C N P J :
45.168.533/0001-15  para a  Aquisição parcelada
de  acordo  com  a  necessidade  durante  o
Exercício  2024,  de  Gás  GLP  13kg  e  Água
Mineral  20  litros,  para  consumo interno  nas
atribuições da Câmara Municipal de Jaçanã/RN,
de acordo com a necessidade, no valor global de
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), ancorado na
Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP).
 
 
 
 

Jaçanã/RN, 02 de fevereiro de 2024
 
 
 
 
 

___________________________________________________
Victor Nascimento dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
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